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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

PAD n. 007282/2021 
 

Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Seção de Serviços Gerais/COSEG/SAO 

Responsável pela Demanda: José Ocicléio de Melo Matrícula: 2.301.649 

E-mail: seseg@tre-am.jus.br Telefone: (92 )3632-4454 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o 
planejamento estratégico, se for o caso. 

1.1. Manter os ambientes de trabalho em bom estado de salubridade e descontaminação, tanto para a 
segurança dos servidores e usuários deste Tribunal, quanto para a conservação dos bens patrimoniais; 

 
1.2. Implantar o Controle Integrado de Pragas e o Procedimento Operacional Padronizado, cujo sistema 
incorpora ações preventivas e corretivas que se destinam a impedir que vetores e pragas ambientais 
possam gerar problemas significativos. Visando minimizar o uso abusivo e indiscriminado de 
praguicidas, por meios de seleção de métodos de controle e desenvolvimento de critérios que garantam 
resultados favoráveis sob o ponto de vista higiênico, ecológico e econômico. 
2. Quantidade de serviço a ser contratado 
 
2.1. O serviço será executado em etapas de 12 (doze) meses, conforme o cronograma abaixo: 

 

Mês Serviço Etapa 
1º mês Inspeção Prévia 1ª etapa 
1º mês Medidas Corretivas 2ª etapa 
1º mês Reforço na Aplicação 3ª etapa 
2º mês Monitoramento e Manutenção dos Resultados 4ª etapa 
3º mês Monitoramento e Manutenção dos Resultados 4ª etapa 
4º mês Monitoramento e Manutenção dos Resultados 4ª etapa 
5º mês Monitoramento e Manutenção dos Resultados 4ª etapa 
6º mês Monitoramento e Manutenção dos Resultados 4ª etapa 
7º mês Inspeção Prévia 1ª etapa 
7º mês Medidas Corretivas 2ª etapa 
7º mês Reforço na Aplicação 3ª etapa 
8º mês Monitoramento e Manutenção dos Resultados 4ª etapa 
9º mês Monitoramento e Manutenção dos Resultados 4ª etapa 

10º mês Monitoramento e Manutenção dos Resultados 4ª etapa 
11º mês Monitoramento e Manutenção dos Resultados 4ª etapa 
12º mês Monitoramento e Manutenção dos Resultados 4ª etapa 

. 
 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços 
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O início tem que ser, pelos menos, na data de 12/JAN/2022, uma vez que o Contrato em vigor 
terminará no dia 11/jan/2022. 

4. Indicação dos membros da equipe de planejamento 

José Ocicléio de Melo – indicação para fiscal - Matrícula: 2.301.649, Raniere Cordeiro Martins – 
indicação para fiscal - Matrícula: 2.301.675 e Josenildo Pereira Soares – Matrícula 2.301.819 

5. Indicação dos membros da equipe de fiscalização 

José Ocicléio de Melo – indicação para fiscal - Matrícula: 2.301.649, Raniere Cordeiro Martins – 
indicação para fiscal - Matrícula: 2.301.675. 

Manaus/AM, 4 de agosto de 2021.   
 

José Ocicléio de Melo 
                        Chefe da Seção de Serviços Gerais/COSEG/SAO/TRE-AM 
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